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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N° 02/2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE, Amilton
Alves de Souza, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 142, inciso IX, do
Regimento Interno, vem, por meio deste, após deliberação em Plenário, solicitar que seja
encaminhado expediente à Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento SEMOD, referente
às obras executadas pela empresa Rodopav Construtora LTDA, para que preste as seguintes
informações:

Esclarecer os motivos da paralisação das obras de construção de meio-fio na Comunidade
Rei Davi e no Bairro Bela Vista e outros, tendo em vista que moradores relatam danos no
asfalto em razão da ausência de meio-fio;
Informar quando está prevista a retomada dos trabalhos e a continuidade das obras no local.

JUSTIFICATIVA
O presente requerimento visa atender às reclamações de moradores do Bairro Bela

Vista e da Comunidade Rei Davi, que relatam a paralisação das obras e danos no asfalto,
situação que pode comprometer a qualidade da pavimentação e causar prejuízos à população.

Considerando que tais informações são necessárias para que este Poder
Legislativo possa acompanhar o andamento das obras e a correta aplicação dos recursos
públicos no município.

Desde já agradeço pela atenção e aguardo resposta.

                Atenciosamente,

Espigão do Oeste, 11 de março de 2026. 

(Documento Assinado Eletronicamente)
Amilton Alves de Souza

Presidente da Câmara Municipal
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